
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº 087/2023-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 24 de fevereiro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto:  Requerimento  nº  005/2023-SO,  de  autoria  do Vereador  Ricardo  Rio
Menezes Villarino.

Senhor Presidente:

Em  atenção  ao  requerimento  supracitado,  que  solicita  informações  e
providências referentes ao Termo de Ajuste e Conduta (TAC), firmado com o Ministério
Público e o plano de cargos e carreiras da Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista,
de  acordo  com  o  Departamento  de  Assuntos  Jurídicos,  em  relação  aos
questionamentos a, b, c, d, e, as respostas constam no Memorando, cuja cópia segue
anexa. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos de
alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/LTJ/MAB/lffs
OF

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

Resposta do Executivo 17/2023
Protocolo 35811 Envio em 27/02/2023 15:17:26

R
es

po
st

a 
do

 E
xe

cu
tiv

o 
17

/2
02

3 
Pr

ot
oc

ol
o 

35
81

1 
E

nv
io

 e
m

 2
7/

02
/2

02
3 

15
:1

7:
26

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

23
/1

92
11

/1
92

11
_o

ri
gi

na
l.p

df



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

MEMORANDO

Do: Departamento de Assuntos Jurídicos - DEAJUR

Para: Gabinete

           A/C do Sr. Dr. Libio Taiete Júnior

Referente: Requerimento em Sessão nº. 5/2023 da Câmara Municipal de 

Paraguaçu Paulista,  de  autoria  do  Sr.  Ricardo Rio  Menezes  Villarino  – 

Solicita informações sobre TAC e o plano de cargo e carreiras

Trata-se do Requerimento nº. 187/2022 da Câmara Municipal 

de Paraguaçu Paulista, de autoria do Sr. Vereador Ricardo Rio Menezes Villarino, 

no qual requer informações ao Exmo. Prefeito Municipal sobre TAC e o plano de 

cargos e carreiras de nosso município.

Em suma, requer o Sr. Vereador as seguintes informações (a) 

qual é a atual situação jurídica do Termo de Ajuste e Conduta (TAC), firmado com 

o Ministério Público?; (b) há previsão para o poder púbico enviar para a Câmara 

Municipal, Projetos de Lei para cumprimento do TAC?;  (c) atualmente, existem 

tratativas entre a administração pública e o sindicato com o objeto de implantação 

do TAC?;  (d)  os estatutos dos servidores serão reformulados?;  (e)  o plano de 

carreira dos servidores será elaborado e colocado em discussão e/ou execução 

antes ou após o término do cumprimento do TAC?

Em  resposta  ao  citado  requerimento,  do  ponto  de  vista 

estritamente jurídico, manifestamos:

(a) Devidamente Homologado;

(b) Sim;

R
es

po
st

a 
do

 E
xe

cu
tiv

o 
17

/2
02

3 
Pr

ot
oc

ol
o 

35
81

1 
E

nv
io

 e
m

 2
7/

02
/2

02
3 

15
:1

7:
26

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

23
/1

92
11

/1
92

11
_o

ri
gi

na
l.p

df



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

(c) Ainda não, mas serão realizadas em momento oportuno e 

conveniente;

(d)  Toda  legislação  de  pessoal,  sendo  necessário,  será 

reformulada;

(e) Não foi objeto do TAC.

É o que nos competia informar e esclarecer, solicitando, por 

conseguinte, seja comunicado ao Ilmo. Vereador, com as nossas homenagens de 

praxe.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 17.02.2023

Marcelo Alessandro Berto

Diretor do Departamento Jurídico
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